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**.*t
Torna-se público que o Fundo MunicÍpal de Saúde de ltapetim, por intermédio da

SECRETARIA DE SAÚDE, através do Agente de contratação Kayky Luan Nunes Carvalho,

designada através da Portaria ns 020/2024, de 03 de janeiro de ?A24, torna público,

para conhecimento dos ínteressados, que em atendÍmento a autorização da Secretaria

de Saúde pela Secretária AIine Karina Alves da Costa, realizará a licitação na

modalídade PRECÃO ELETRÔNlCO, do tipo MENOR PREÇO, a ser realizado por meio da

utílização de recursos de tecnologia da informação - lnternet, de acordo com, nos

termos da Lei Federal ne 14.133, de Lp de abril de 2021, da Lei Municipal n.e 530, de22

de março de2A23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital, a realizar-se no local e horárío a seguir:.

Fundo Municipal de 5aúde
Av elistenes Leal, 5/N, Centro, Itapetim-PE.

sCI0[?rs,

ABERTURA DA PROPOSTA: DlAalÀO24 8:00 HORAS

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portalde Compras do Governo Federal-
www.com prãsgove rna mentais. gov.br

E N D E R EÇO E LETRÔ N ICO: www.itapetim.pe.gov.br

Dados para contato
Agente de Contratação KAYKY LUAN NUNES CARVALHO E-mail:

licitacaosa ude@itapetim.pe.gov.br

Fone: (87) 38s3 -L27L ou (87) 99959-0239

Endereço: AV. CLISTENE§ LEAL, S/N, ITAPETIM/PE

Referêncía de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília -
DF,

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de nõo hover expediente na dato fixada, ficará a sessõo sdiada para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo site e hora. solvo as disposíÇões em contrário.
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T. DO OBJETO:

L.t. O objeto da presente licitação é a referência a pretensa .;;;;; ,.
empresa para aquisição de Torre completa para cirurgia de videolaparoscopia e

instrumentais de pinças, destinado ao Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de

aplicação de Recursos Financeiros transfeiidos ao Município, através de Emenda

parlamentar n". 25000.018883/2A24-22, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao lÍcitante a particípação em quantos itens forem de seu

interesse.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

2.1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que estíverem previamente

credenciados no SÍstema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.L. Os interessados deverão atender às condíções exigídas no cadastramento no

Sícaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabÍliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verciadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuaís danos decorrentes de uso índevÍdo das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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1.4.133, de 2O21, para o agrÍcultor familiar, o produtor rural pessoa física e parã o

microempreendedor indívidual - MEl, nos limítes previstos da Leí Complementar n9

123, de 2006 e do Decreto n.e 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.L. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(slanexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executívo, pessoa física

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirÍgente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibílitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi Ímposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômíca,

financeira, trabalhista ou cívil com dirígente do órgão ou entídade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afínidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404,

de 15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. OrganÍzações da SocÍedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.6,LA. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discÍplina a matéria, conforme § 1e

do art.9s da Lei ns 14.133, de2O2L.

Ne 000177

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sançâo a ela aplicada, Ínclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utílização fraudulenta da

personalÍdade jurídica do licÍtante.

2.8. A critério da Admínístração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos

projetos e a empresa a gue se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da íícitação ou de

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgâo

ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas íntegrantes do mesmo grupo

econômico.

2.1A. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não ímpede a licitação ou a contratação de

servíço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do

projeto executivo, nas contratações Íntegradas, e do projeto executivo, nos demaÍs

regimes de execução.

z.LL. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pêssoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei ns 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxílie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcíonário ou representante de empresa que preste assessoria

técníca.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

3.1-, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação

de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o crÍtério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

00017"8
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e

lances, os licitantes encamínharão, na forma e no prazo estabelecídos no item
anterior, símultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.L.L e 7.13 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicÍal, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

3.4.L. está ciente e concorda com as condições contidas no edÍtal e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defínitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habílitação definidos no instrumento

convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de L4 anos, na condíção de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Cenltituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1q e no inciso lll do art. 5q da

Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilítado da Prevídência Social, previstas em lei e em outras normas específícas.

3.5. O lícitante organízado em cooperatíva deverá declarar, aínda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisÍtos estabelecidos no artigo L6 da

Lei ns 14.133, de 2021.

3.6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecídos no artigo 3" da Lei Complementar
ns 123, de 2006, estando apto a usufruír do tratamento favorecÍdo estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1s ao 3s do art. 4s, da Lei n.q 14. j.33,

de 2021.

3.6.1, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náa" ÍmpedÍrá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-pE.
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno portê, a assinalação do campo "não" apenas produzírá o

efeíto de o licitante não ter direíto ao tratamento favorecído previsto na Lei

complementar ne l-23. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7 ' A falsidade da declaração de que trata os Ítens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei ne 1"4.133, de 202L, e neste Edital.

3.8. Os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hÍpótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habílitação anteríormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

3.9' Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envÍo de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de Iances.

3.1L. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sístema, o licitante poderá
parametrízar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxímo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.LL.1. a aplicação do intervalo mínimo de díferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que íncidirá tanto em relação aos lances intermed!ários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistêma, respeitado o valor
fínal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.L2. o valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de dísputa, sendo
vedado:

3.L2.1. valor superior a lance já regÍstrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.L2.2. percentual de desconto ínferíor a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor fÍnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do ítem 3.11 possuirá caráter sígiloso para os demais fornecedores e para o

000180
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órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser dÍsponíbílizado estrita e
permanentementê aos órgãos de controle externo e interno.

3'1'4. Caberá ao licitante ínteressado em partÍcipar da licitação acompanhar as
operações no sístema eletrônico durante o processo licitatórío e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emítidas pela Administração ou de sua desconexão.

3'15' o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4'1"' o lícitante deverá envíar sua proposta mediante o preenchímento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1".L. valor unitário;

4.1".2. Marca;

4'7'3' Fabricante; proposta quantitativo inferior aa máximo prevÍsto pora
contrataçõo

4.1.4. Quantidade cotada

4'2' Todas as especifícações do objeto contidas na proposta vinculam o lÍcitante.

4.2.L. O licitante (nâo) poderá .oferece r proposta quantitq
múximo previsto pora contrataçdo

4'3' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prevídencíários, trabalhistas, tríbutários, comerciais e quaisquer outros que Íncidam
díreta ou índiretamente na execução do objetc.

4'4' os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabÍlidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4'5' se o regime trÍbutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recoÍhimentos da empresa nos úttimos doze meses.

*, oool8l
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4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legíslação vigente.

4.7. Na presente licitaçâo, a Mícroempresa e a Empresa de pequeno porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo simpres Nacional.

4.8' A apresentação das propostas implica obrígatoriedade do cumprimento das
dísposÍções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo
contratual, promovendo, quando requerído, sua substÍtuição.

4.8.L. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 {cento e
oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.8.2. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públícas federais, quando partÍcÍparem de
licitações públícas;

4.8.3. caso o crítério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeÍtar os preços máxímos
previstos no ítem 3.9.

4.9. o descumprímento das regras supramencíonadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a rêsponsabÍlização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguíntes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71. íncíso lX, da Constítuição-; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagâmento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA sEs§Ão, cLASstFtcAçÃo DAs pRoposrAs E F6RMULAçÃ6 DE

TANCES

5.1-' A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meío de sÍstema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5'2. Os licitantes poderão retírar ou substituir a proposta ou os documentos de
habílitação, quando for o caso, anterÍormente inserídos Ro sistema, até a abertura da
sessão pública.

00182
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Ne 000183

5'3' o sistema dísponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os lÍcítantes.

5'4' lnícíada a etapa competítiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sístema eletrônico, sendo imedíatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no regístro.

5.5' o lance deverá ser ofertado pero varor unitárÍo do ítem

5'6' os lÍcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecídas nô Editat.

5'7 ' o lícitante somente poderá oferecer lance de valor ínferíor ao último por ele
ofertado e regÍstrado pelo sistema.

5'8' o Íntervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os Íances, que
Íncídirá tanto em relação aos lances intermediáríos quanto em reÍação à proposta que
cobrír a melhor oferta.

5'9' o lÍcÍtante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsístente ou inexequívet.

5.L0. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5'1L' caso seja adotado para o envío de íances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", os licitantes apresentârão lances públícos e sucessivos, com
prorrogaçôes.

5'11'1' A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos clo período de duração da sessão pública.

5'1'L'2' A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois mínutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de Iances íntermediáríos.

5'1-1'3' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ítens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dÍvulgará os
lances conforme a ordem final de classifícação.

5.!1.4' DefÍnída a merhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta
classificada em segundo lugar for de peÍo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equípe de apoio, poderá admítír o reínício da dísputa aberta, para â
definição das demais colocações.
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5'11'5' Após o reínício previsto no Ítem supra, os licÍtantes serão convocados
para apresentar lances intermedÍários.

5'r2' caso seja adotado para o envío de lances no pregão eletrônico o modo de
dísputa "aberto e fechado", os licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

5'L2J" A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo ínicíal de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento imínente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatorÍamente
determinado, findo o qualserá automatlcamente encerrada a recepçâo de Iances.

5'12'2' Encerrado o prazo prevísto no subÍtem anterior, o sistema abrirá
oportunÍdade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços alé Lo% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fínal e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5'12'3' No procedÍmento de que trata o subitem supra, o licÍtante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5'12'4' Não havendo pelo menos três ofertas nas condíções defínidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classifícação, até o máximo de três, oferecer um lance fínal e fechado em até cínco
minutos, o qualserá sÍgiroso até o encerramento deste prazo.

5'12'5' Após o térmíno dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e dÍvulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5'13' caso seja adotado parã o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
dÍsputa "fechado e aberto", poderão partícipar da etapa aberta somente os lÍcitantes
que apresentarem a proposta de menor preÇo/ maíor percentual de desconto e os das
propostas aÉ ta% (dez por cento) superíoresfínferiores àquela, em que os lícítantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

5'L3'1' Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condíções defÍnidas no
item 5'13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consíderadas as empatadas, oferecer novos rances sucessívos.

5'13'2' A etapa de lances da sessâo públÍca terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sÍstema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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5.13.3- A prorrogação ãutomátíca da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
envíados nesse período de prorrogação, ínclusíve no caso de lances intermediáríos.

5'13'4' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ítens anteriores, a
sessão pública encerrar-sê-á automatícamente, e o sistema ordenará e dÍvulgará os
lances conforme a ordem fínal de classífÍcação.

5'L3'5' Defínida a melhor proposta, se a dÍferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admítir o reinício da dísputa aberta, para a
definição das demais colocações.

5'13'6' Após o reínício prevÍsto no subitem supra, os lícitantes serão
convocados para apresentar Iances intermediários.

5'L4' Após o término dos prazos estabeÍecidos nos subitens anteríores, o sistema
ordenará e dÍvulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5'L5' Não serâo aceítos dois ou mais lances de mesmo vãlor, prevalecendo aquele
que fcr recebido e registrado em primeiro lugar.

5'16' Durante o transcurso da sessâo pública, os licítantes serâo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identíficação do licítante.

5'L7 ' No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competítíva do
Pregão, o sistema eletrôníco poderá permânecer acessível aos licitantes para a
recepçâo dos lances.

5'18' Quando a desconexão do sistema eletrôníco para o pregoeiro persistír por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reÍniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5'19' caso o licítante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5'2a' Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etâpâ de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entídade empresarial. o
sístema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maÍor porte, assim como das demaís classÍfícadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos
regulamentada pelo Decreto ns g.53g, de 2015.
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5.20.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas depêqueno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance serâo consideradas empatadas com a prímeira
colocada.

5'20'2' A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito deencamínhar uma últÍma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mínutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte merhor
classificada desísta ou não se manífeste no prazo estabelecído, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele íntervaro de 5% (cinco por cento), na ordem de crassificação, pana o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5'2a'4' No caso de equivalêncía dos valores apresentados pelas mícroempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subítens anteriores, será realízado sorteio entre elas para que se identífÍque aquelaque primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.2L. só poderá haver empate entre propostas iguaís (não seguidas de rances), ouentre lances fínaís da fase fechada do modo de dísputa aberto e fechado.
5.2L.L. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate será aquele previsto no

5.zL,L,L. disputa fínal, hipótese em que os lícítantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à crassificaçâo;

5'2LJ"2' avalÍação do desempenho contratual prévio dos licítantes, para aqual deverão preferencíalmente ser utilizados regístros cadastrais para efeito deatesto de cumprimento de obrígações previstos nesta Lei;

5'21'1'3. desenvorvimento pero rÍcitante de açôes de equidade entrehomens e murheres no ambiente de trabarho, conforme reguramento;

desenvolvimento pelo licÍtante de programa de integrÍdade,
conforme orientações dos órgãos de controle,

5'2L.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5'2L'2't' empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração públíca estadual ou distrital

s.2L.L.4.

0001 86

ílcvEpNo r"1utiÉrDaLE
SEcRETÁsla DE sAúDE

Fundo Muntctpat Oã SartOã
Av Clistenes LeaÍ, S/N, CÊÍttro, ltapêtim_pÊ. 72/st



SECREÍÁ.R'A DE SÁÚDE

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM
Secretaria de Saúde
E-mail: licitacaosaude@itapetim.pe.eov.br /
wwwitapetim.pe.gov.br

licítante ou, no caso de ricitação rearizada por órgão ou entidade de MunÍcípio,
no terrÍtório do Estado em que este se localize;

00018?

5.2L.2.2.

5.2L.2.3.

empresas brasíleiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no país;

5.2L.2.4. empresas que comprovem a prática de mítígação, nos termos

5'22' Encerrada a etapa de envío de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferÍor ao
desconto definído para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condÍções mais
vantajosas, após defínido o resultado do julgamento.

5'22J" A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negocÍação, for descrassíficado em razão de suâ proposta
permanecer acima do preço máximo definido pera AdminÍstração.

5.22.2. A negociação será rearizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada peÍos demais licitantes.

5"22'3' o resuÍtado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo lÍcitatórío.

5'22'4' o pregoeíro solÍcitará ao licítante maÍs bem classifÍcado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao últÍmo lance ofertado após anegocíação rearizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessárics à confirmação daqueles exigidos neste EcJital
e já apresentados.

5.22.5' É facurtado ao pregoeiro prorrogar a prazo estaberecido, a partir de
solicítação fundamentada feita no chat pelo íicitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negocíação do preço, o pregoeíro ínicÍará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

6, DA FA§E DE JULGAMENTO:

6'7' Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classíficado em primeíro lugar atende às condÍções de partícípação no
certame, conforme prevísto no art. 14 da Lei np t4.L33l2o2r, legislação correlata e no
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item 2.6 do edital, especialmente quanto à existêncía de sanção que impeça a
partícipação no certame ou a futura contratação, medíante a consulta aos seguintês
cadastros:

6.1,L. STCAF;

6-1.?. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União

000188

6.1.3. Cadastro NacÍonal de
Controladoría-Geral

Empresas Punidas

da

CNEP, mantido pela

União

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e
também de seu sócio majoritário, porforça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
n" 8.429, de 1992,

6.3. Caso conste na Consulta de SÍtuação do licitante a existêncía de Ocorrências
lmpeditivas Indíretas, o Pregoeiro diligenciará para veríficar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrêncías lmpedítivas lndíretas. (lN ne
3/2OtB, art.29, caput)

6.3.1. A tentativa de burta será veríficada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecÍmento simílares, dentre outros. (lN nq 3/201g, art. 29. §1s).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassifícação. {lN nq 3/201g, art. 29, s2e).

6'3.3. Constatada a exístêncía de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de particípação.

6.4. Caso o licitante provÍsoriamente classifícado em primeiro lugar tenha se
utilízado de algum tratamento favorecído às MEIEPPs, o pregoeiro verifícará se faz jus
ao benefícío, em conformidade com o ítem 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de particÍpação e de utilÍzação do tratamento
favorecido, o pregoeíro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a

.

6.6. Será desclassifícada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícíos insanáveis;
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6'6'2' não obedecer às específicações técnicas contidas no Termo de
Referência;

6.6.3' apresentar preços ínexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequÍbilidade demonstrada,
Adminístração;

quando exigido pela

6'6'5' apresentar desconformídade com quaísquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que Ínsanável.

6'7' No caso de bens e servíços em geral, é indício de inexequíbílídade das
propostas valores inferiores a 5a% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.7 -L. A inexequibílidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após díligêncía do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.L. que o custo do rÍcitante urtrapassa o varor da proposta; e
6'7'L'2' inexistirem custos de oportunídade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6'8' Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibiridade e sobrepreço conside rará oseguinte:

6'8'1. Nos regimes de execução por târefa, empreitada por preço grobal ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado;

6.8.2. No regíme de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido coma relevonte, conforme ptanilha onexd ao editar;

6'8'3' No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Admínistração, independentemente do regime de execução.

6'8'4' Será exigida garantia adicional do licÍtante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminístração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Leí.

6'9. 5e houver indícíos de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da
necessídade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dilígências,
para que a empresa comprove a exequibilÍdade da proposta.
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6.10. Caso o custo global estímado do objeto licitado tenha sído decomposto em
seus respectivos custos unitáríos por meío de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Adminístraçâo, o Iícitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectívos valores
adequados ao valor fÍnal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1.. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planílhas com
indicação dos quantítativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

lndiretas (BDl) e dos Encargos Socíais (ES), com os respectívos valores adequados ao
valor final da proposta vencedora, admitÍda a utilização dos preços unitárÍos, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integra[, contrataçâo semi-
integrada e contratação integrada, exclusívamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterÍor do contrato.

6.tL. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassifícaçâo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçâo;

6.LL.!. O ajuste de que trata este dispositivo se limíta a sanar erros ou falhas
que não alterem a substâncía das propostas;

6.L7.2' Considera-se erro no preenchímento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de ímpostos e contrÍbuíções na forma do Simples
Nacíonal, quando não cabível esse regime.

6.L2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação esríta do setor requisitante do serviço ou
da área especíalizada no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a aprêsentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceítação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realízação do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, Íncluindo os demaÍs licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
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6'16' No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustÍficatÍva aceíta pero pregoeiro, ou havendo entrêga de amostra fora dasespecificaçôes prevístas neste Edítar, a proposta do ricítante será recusada.
6'17 ' se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classíficado nâo for(em)aceita(s)' o Pregoeíro analisará a aceitabílidade da proposta ou lance ofertado pelosegundo classífícado. seguír-se-á com a verifÍcação da(s) amostra(s) e, assím,sucessívamente' até a verifÍcação de uma que atenda às específÍcações constantes noTermo de Referência.

7. DA FASE DE HAB|LITAçÂO:

7'1" os documentos prevístos no Termo de Referência, necessários e suficientes

:::i"i:T:::r::": 
,,.ioi:i:rde do ricitante de rearízar o objeto da ricitação, serãoexigÍdos para fins de habiritação, nos termos dos arts. 62 a

2021.

7'L't' A documentaçâo exigida para fins de habilitaçâo jurídica. físcal, socÍal etrabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral noSICAF.

7'2' os documentos exÍgidos para fins de habílitação poderão ser apresentados emoríginal, por cópía autenticada na forma legal.

7'3' os documentos exÍgído§ para fÍns de habÍlitaçâo poderão ser substíturdos porregistro cadastral emítído por órgão ou entidade púbrica, desde que o regístro tenhasído feito em obediêncía ao disposto na Lei ne L4.L33/ZOZL.

7'4' será verificado se o lícitante apresentou decraração de que atende aos

::::J:i:: i: iyillr:,.: o de-craranre responderá pera veracidade das informaçõesprestadas, na forma da IeÍ (art. 63, l, da Lei ns 14.j.33 /2021,
7'5' será verificado se o licítante ãpresentou no sistema, sob pena de inabílitação, adeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficíêncía e para reabilitado da Prevídêncía social, prevístas em leí e em outrasnormas específicas.

7'6' o licítante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de quesuas propostas econômicas compreendem a integraridade dos custos paraatendímento dos direitos trabalhistas assegurados na constÍtuição Federal, r:as leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Fundo MunicÍprt ãu SarlUe
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7.7. A habilítação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7.7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-dígítaís quando
houver dúvída em relação à integridade do documento digítal ou quando a lei
expressamente o exigÍr. (lN ne 3/2018, art. 4e, s1e, e art. 6e, §4s).

7.8. É de responsabílidade do lícítante conferÍr a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regístros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN np 3/201-g, art. 7q,
caput).

7.8.1-. A não observâncÍa do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (lN ne 3/201g, art. 7e. parásrafo único).

7 -9' A verifÍcação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiaÍs de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fÍns de habilÍtação.

7.9.L. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sícaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.14. A verifícação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao lÍcitante vencedor.

7.L0.1,. Os documentos relatívos à regularidade físcal que constem do Termo de
Referência somente serão exígidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do lícitante maÍs bem classifÍcado.

T.Lo.z.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fÍscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e Iances
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorerá em relação a
todos os licítantes.

7.L1. Após a entrega dos documentos para habilítaçâo, nâo será permitída a

substituíção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.L33/21, art. 64, e tN 7312022, art. 39, §4q):

7-TL.L.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licÍtantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

7.1L.2. atualízação de documentos cuja valídade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

0001 92
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7'12' Na análÍse dos documentos de habilitação, a comíssão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadejurídica, medÍante decÍsâo fundamentada, regÍstrada em ata e acessível a todos,
atríbuindo-lhes eficácÍa para fins de habílítação e classíficação.

7'L3' Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeíro examínará a proposta subsequente e assím sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7 'L4' somente serão dísponibílizados para acesso público os documentos de
habílitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de lícítação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anteríor.

7'L5' A comprovação de regularídade físcal e trabalhista das mÍcroempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nãoComocondiçãoparaparticípaçãonalícitação(l.
7 'L6' Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sÍdo
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacíonado à habilÍtação, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o jurgamento.

000193

L DOSRECURSOS

8.L. A interposição de recurso
ou ínabilitação de licitantes, à

ao julgamento das

ou revogação da

propostas, à habÍlitação

licitação, observará o

referente

anulação
disposto no 33 1,.

8'2' o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intímação ou de
lavratura da ata.

8'3' Quando o recurso apresentado ímpugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou ínabiiitação do licÍtante:

8'3'1' a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena depreclusão;

8'3'2' o prazo para a manÍfestaçâo da íntenção de recorrer não será ínferior a 1-0 (dez)
minutos.

8'3'3' o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intímação ou de lavratura da ata de habiritação ou inabirÍtação;

Fundo Municipal de §arlde
Av Clistenes Leal, S1N, Çentrq ttapetim_pE.
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8.3.4' na hipótese de adoçâo da inversão de fases prevista no § Ls do art, 17
da Lei ne 14'L33, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iníciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8'5' o recurso será dirigido à autorídade que tíver editado o ato ou proferido a
decisão recorrÍda, a qual poderá reconsiderar sua decísão no prazo de 3 (três) dÍas
úteis, ou, nessê mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) días úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6' os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8'7' O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lícitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da íntímação pessoal ou da dÍvulgação da
interposíçâo do recur§o, assegurada a vista imedÍata dos elementos indispensáveís à
defesa de seus interesses.

8'8' o recurso e o pedído de reconsíderação terão efeito suspensÍvo do ato ou da
decisâo recorrida até que sobrevenha decísão final da autoridade competente.

8.9. O acoÍhimento do recurso
aproveítamento.

invalida tão somente os atos insuscetíveis de

8'10' Os autos do processo permanecerão com vísta franqueada aos interessados no
sítío eletrôniCo https://itaoetim ntr sô\/ hrlaracc^-.-inrn.*^^^ ^ tti^iL^^^^-

9. DAS TNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

9'1' Comete infração adminÍstratÍva, nos termos da leÍ, o licitante que, com dolo ou
culpa:

9.1,.1. deixar de entregar a documentação exígida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido soÍicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9'L'2' Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantíver a proposta em especial quando:

9j"2J" não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

9.L.2.2' recusar-se a enviar o detarhamento da proposta quando exigíver;

9'L'2'3' pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

00019/,
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9.L.2.4. deixar de apresentar amostra;

9'1'2'5' apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

9'1'3' não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9'L'3'1' recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreço' ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecÍdo pela
Administração;

9'L'4' apresentar declaração ou documentação farsa exígida para o certame ouprestar declaração falsa durante a lÍcitação

9.1.5. fraudar a licitação

9'1'6' comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de quaÍquer natureza, emespecial quando:

agír em conluío ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1,.7. praticar atos ílícitos com vistas a frustrar os objetivos da lÍcitação
9.1.8. pratícar ato lesivo previsto no 

.

9.2. com furcro na Leí ns 14.133, de 2021, a AdmÍnistração poderá, garantida aprévía defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudÍcatáríos as seguíntes sanções, semprejuízo das responsabilídades civíl e crimínal:

9.2.L. advertência.

9.2.2. multa;

9.?.3. impedÍmento de lícitar e contratar e

9'2'4' declaração de ínídoneidade para licÍtar ou contratar, enguanto perdurarem osmotívos determínantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante
a própría autorídade que aplicou a penalídade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.L. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3,2. as peculiarídades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncías agravantes ou atenuantes

9'3'4" os danos que dera provierem para a AdmÍnistração púbrica

9.1.6.1.

9.L.6.2.

9.1.6.3.

Fundo Municipat Oe Sariae
Av Clistenes Leal, SlN, Centro, itapetim_pE. 2L/51
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de íntegridade, conforme
normas e oríentações dos órgãos cle controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3o% Íncidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 1"5 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4.1,. Para as Ínfrações previstas nos itens g.l-.L, g.L.2 e g.l_.3, a multa será de o,syo a
L5% do valor do contrato lÍcÍtado.

g.4.2. Para as infrações previstas nos itens g.L.4, g.1.5, g.L.6, 9.L.7 e g.l,.g,a multa
será de L5% a 3O% do valor do contrato licitado.

9'5. As sanções de advertência, impedÍmento de licítar e contratar e declaração de
inídoneÍdade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulatívamente ou não,
à penalidade de multa.

9'6' Na aplícação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 1-5 (quinze) días úteis, contado da data de sua intimação.

9'7. A sanção de impedÍmento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações admínístrativas reÍacionadas nos ítens g.L.3., g.L.Z e g.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de lícítar e contratar no âmbito da Administração pública dÍreta e índireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo praza máximo de 3
(três) anos.

9'8' Poderá ser aplícada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prátíca das infrações dispostas nos itens
9'L'4,9'L'5, 9.L.6, 9.L.7 e 9'1.8, bem como pelas infrações adminístrativas previstas
nos itens 9.L.L,9.L.7 e 9.1.3 que justifiquem a ímposição de penalidade maís grave que
a sanção de impedimento de lícitar e contratar, cuja duração observará o prazo
prevísto no art. 156, §5s, da Lei n.e 1"4.133/2021".

9'9' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdmÍnistração, descrita no item g.L.3, caracterizará o
descumprímento total da obrígação assumida e o sujeitará às penalídades e à imediata
perda da garantÍa de proposta em favor do órgão ou entídade promotora da lícitação,
nos termos do art. 45, §4s {a tN SEGES/ME n.e 73, de 2022.

9'10' A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de Ímpedimento de
lícitar e contratãr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzído por comissão
cornposta por 2 (dois) ou maís servidores estáveís, que avalíará fatos e circunstâncÍas

Ne 000196
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conhecidos e intímará o lícÍtante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escríta e especifícar as
provas que pretenda produzír.

9'LL' caberá recurso no prazo de 15 (quínze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertêncía, multa e ÍmpedÍrnento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirígido à autorídade que tÍver proferido a decÍsão recorrída, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cÍnco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferÍr sua decisão no prazo máxÍmo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9'L2' caberá a apresentação de pedido de reconsíderação da aplícação da sanção de
declaração de inidoneÍdade para lícitar ou contrat ar na prazo de i.5 (quinze) dias úteis,
contado da data da Íntimação, e decidido no prazo máxímo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

9'1-3' o recurso e o pedído de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decÍsão final da autorídade competente.
9'14' A aplícação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação íntegral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

L0'L' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EdÍtal por Írregularidade
na aplicação da Lei nq 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) días
úteis antes da data da abertura do certame.

L0'2' A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecímento será dÍvulgado em
sítio eletrônico ofícÍal no prazo de até 3 (três) dÍas úteis, limitado ao últÍmo dia útil
anterior à data da abertura do certame.

10'3' A impugnação e o pedido de escÍarecímento poderão ser realizados por forma
eletrônica, vía SÍstema Comprasnet.

Lo'4' As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
prevístos no certame.

70'4'1' A concessão de efeíto suspensivo à impugnação é medída excepcional e
deverá ser motivada pero agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

10'5' Acolhida a impugnação, será definida e publícada nova data para a realização
do certame.

Fundo Municipal de Saúde
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11. DAS D|SPOS|çÕES GERAT§:

Lt.L. será divulgada ata da sessão púbríca no sistema eletrônico.

L1'.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útíl subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

11'3. Todas as referências de tempo no Edital, no avíso e durante a sessão pública
observarão o horárío de Brasília - DF.

LL.4. A homologação do resultado desta licitaçâo não impticará direito à contratação.

L1'5. As normas disciplinadoras da lÍcitação serão sempre ínterpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os ínteressados, desde que não comprometam o ínteresse
da Administração, o princípio da ÍsonomÍa, a finalidade e a segurança da contratação.

tt.6- os licítantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licÍtatório.

L1".7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluír-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicÍam e vencem os prazos em
días de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigêncías formais não essenciaís não Ímportará o
afastamento do Iicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

L1'9. Em caso de divergência entre dÍsposições deste Edital e de seus anexos ou
demaÍs peças que compõem o processo, prevarecerá as deste Editar.

L1.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal Nacional de
ContrataçõesPúbIícas(PNcP}eendereçoeletrônÍco<
br> e

TL.LL. lntegram este Edital, para todos os fíns e efeitos, os seguintes anexos:

L1.11,.L. ANEXO I - Termo de Referência

1.L.L1,.2. ANEXO il - Mínuta de Termo de Contrato

Av Clistenes Leal, S/N, Centrg ltapetim-pE.
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Itapetím, 26 de março de 2AZ4

a Maria Soares da Silva
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO:

1..1,. constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensacontratação de empresa para Aquisição de equipamento permanente de uma Torrecompleta para cirurgia de videotaparoscopia e ínstrumentais de pinças, destinadoao Hospítal Maria sÍlva, no âmbito de aplícação de Recursos Fínanceiros transferídosao Município, através de Emenda parramentar n". 25000.01ggg3/20 z4_zz.

SECRETAnÍA DE sAúDE

361286 §istema de vídeo lapa.oscopiaãmpleto,
Mícro-eâmera digital, sístema de cor NTSC

lcom resolução mínima de 1g20 x L0g0, full
HD, com 03 sensores de imagem (CCD ou
CMOS). Com capacídade de regístro de
imagens com luminosidade mínimo 3 lux,
conexão compatívet corn óticas de
díferentes fabrÍcantes, função para ajuste
de cor branca e conexões de saída Oe vfOeo
compatível com full HD. Com possíbilidade

lde controle da fonte de luz por meio da
cabeça da câmera. Com Zoom parafocal ou
Multifocal. ComprÍmento do cabo do
cabeçote de no mínímo 3,0 metros e
alimentação elétrica LZT/ZZA Volts, 60
Hz. Fonte de ÍlumÍnação com potência
compatível a 300 wâtts. possuír controle de
intensidade de luz, contador de horas com
indícador de fim de vÍda útil. Com
capacidade de ser controlável através da

lcabeça da câmera. Alimentação etétrica
L27/220 Volts, 6A Hz. Monitor de Vídeo de
LCDI LED de Grau Médico de no mínimo 26
polegadas, com resoluçâo mínima de j.g20
x 1200 pixels, com sistema de cor pAL /
NTSC e entrada de vídeo compatível com o
processador de imagens. Aíimentação
elétrica LZ7/Z2A Volts, 60 Hz. lnsuflador de
CO2 que permítir ajuste de fluxo de no
mínimo 0 a 4A litros/minuto. permitir

de no mínímo 0 a 25

497.500,00

497.500,00

Fundo Municipal de Sáride
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Ne 000200
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I 
mmHg e com display que indique a reserva
de gás no cilindro, pressão no pacíente,
fluxo de gás e volume de gás. Dotado de
círcuíto de segurança ínterno para alta e
baíxa pressão do cilindro. Com sistema de
aquecimento externo e autoclavável ou
descartavel. Acompanha 01 mangueira com
filtro acoplável ao Ínsuflador para
insuflação de CO2 ao paciente, A2
mangueíras com sistema de aquecimento e
0L mangueira de conexão do insuflador
para o cílíndro de COz. Alimentação
elétrica L27/2ZA Volts, 6O Hz.0l_ Gravador
de Grau Médíco, com capacídade de
gravação das ímagens em FULI_HD, L920 x
L080. Com entradas e saídas compatíveis
com FULLHD. Alímentaçâo elétrica LZ7/ZZO
Volts, 60 Hz ou sistema de gravação
FULLHD através de USB integrado à
processadora de câmera. 02 cabos de fibra
óptica de no mínimo 2 metros compatíveÍs
com a ótíca e câmera. Comprimento do
cabo do cabeçote de no mínimo 3 metros.
0L Rack/Armário, torre, adequado para o
correto armazenamento e movimentação
de todos os equipamentos ofertados, com
capacídade de armazenar os equipamentos
e o cilíndro de CO2 possuir porta frontal e
traseira, rodízios emborrachados e com
freíos
TROCATER PIRAMIDAL COM MADRIL
TNTERNO - 10.5X95MM _ COMPLETO AÇO
INOX

L.743,75

TRCICATER PIRAMIDAL COM MANDRIL
TNTERNO - 5.5X95MM _ COMPLETO AçO
INOX

L.743,75

EEqlf ro R rRocArER 10/s nll vr
CABO MONOPOLAR PARÂ
VIDEOLAPAROSCOPIA

GANCHO L HOOK 5X330MM AçO
INOXIDÁVEL CABO MONOPOLAR
AGULHAVERESS Z,SxLZ MATERIAL_ AÇO

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, Itapetim_pE. 27lst
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8 465L18

PlNÇA EN DOCLI NCH FEN ESTRADA

5X33OM M ATRAU MATICA FE N ESTRADA
PARA VESíCULA AÇÃO DUPLA - APREENDER
E MANIPULAR sEM TRAUMA TECIDOS

VESICAIS. AçÃO DUPLA: ABERTURA DA
MANDíBULA EM DUAS EXTREMIDADES EM
45 GRAUS CADA. COM CREMALHEIRA

UND 1 L.900,00
1.900,00

I 4651.46

PrNçA APREENçÃO DUCKJAW 5X330MM
ATRAUMATICA FENESTRADA BICO DE PATO

AÇÃo DUPLA - AÇÃo DUPLA: ABERTURA DA
MANDíBULA EM DUAS EXTREMIDADES EM
45 GRAUS CADA

UND nI L.900,00
1.900,00

10 46513L
P|NÇA EXTRAÇÃO JACARÉ 10X330MM PARA
LAPAROSCOPIA UND L 1_.950,00

1.950,00

LL 465L46

PrNÇA DTSSECçÃO MARYLAND sX330
CURVA - DTSSECAÇÃO DE TEC|DOS, VASOS E

ónaÃos E ourRAS nEÇAS DA ANAToMIA
HUMANA. AçÃO DUPLA: ABERTURA DA
MANDíBULA EM DUAS E) TREMIDADES EM
45 GRAUS CADA.

UND 1 1".900,00
1.900,00

L2 463LL3
TESOURA METZEMBAUM CURVA 5X330
AÇÃO DUPLA: ABERTURA MANDIBULAR EM
DUAS EXTREMIDADES EM 45 GRAUS CADA

UND L 2.000,00
2.000,00

13 47s376
ASPTRADOR / |RRIGADOR DE VÁLVULA
(CÂNULA )sx33o MM TUBo DE sucÇÃo E

A§PIRAÇÃO TRAVA POR ALAVANCA
UND L 1.990,00

1.990,00

L4 477448
cLrpADoR (ptNÇA) 1T300 L0x330MM AÇÃO
DUPLA PARA LAPAROSCOPIA UND 1 2.500,00

2.500,00

15 4L2626

OTICA 30" 1.OX33OMM AUTOCLAVÁVEL -
Endoscópio Rígído de 10mm de diâmetro e
30'de visão, comprÍmento 344mm. Feita
de aço inoxÍdável com soldas a laser de alta
precísão e resistêncÍa. Lentes distal e
proximal. Fabricadas coiri peça única de
Safira de alta definição com anti-
embaçante. Autoclavável a L34".

UND 7 11.900,00
11.800,00

16 602892
ESTOJO PARA OTICA DE LAPAROSCOPIA
452X4sX77MM UND L 950,00

950,00

L7 470096 coNEcToR LUER LOCK CONECTOR EM AÇO
INOX

UND L L50,96
150,96

18 477290
PORTA AGULHA (ptNçA) 5X330MM PONTA
CURVA EM PU N HADU RA LOGITUDINAL
ANGULADA

UND 1 L.g00,00
1.800,00

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ttapetim-pE. 28/5L
Fundo Munícipal de Saúde
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L.2. A contratação de empresa para aquisíção de equipamentos pêrmanentês de
Torre conrpleta para cirurgia de videolaparoscopia e instrumentais de pinças,
objeto deste termo de referência, deverá consíderar os seguintes normativos:

- Lei Federal ne L4.L33, de 1q de Abril de ZAZL;
- Lei Municípal ne 530, deZZ de março de 2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:

2.L. A contratação indÍcada se justifÍca, nos termos das especÍficações técnícas
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motívada:
Pela necessidade de serviço para suprir demanda específica - Aquisição de
equipamento permanente - Torre completo pora cirurgia de videolaparoscopia e
instrumentais de pínças. A aquisição se faz necessária pela necessídade de melhorar a
eficiência operacíonal, a precisão díagnóstica e os resultados cirúrgicos. A
videolaparoscopia é uma técnica mínimamente invasiva que permíte aos cirurgiões
realízar procedimentos com incísões pequenas, o que geralmente resulta em menos
dol recuperação mais rápida e menortempo de internação para os pacientes. lnvestir
em uma torre de vídeolaparoscopia pode aumentar a capacidade do hospital de
atender a demanda crescente por cirurgias, reduzir os custos associados a internações
prolongadas e complicações pós-operatórias, além de melhorar a satisfação do
paciente. Considerando que o munícípio de ltapetím-PE tem uma unidade hospÍtalar
que atende baixa e média complexidade em sua clínica médica e possui uma
capacÍdade de 17 leitos de internação, salâs de círurgia geral que atende e 37 cirurgías
no mês. Justifíca-se, pelo fato do munícípio não possuír até o momento o
equipamento solicitado para integrar e vÍabilizar seu pleno funcionamento,
garantindo a restruturação e melhoria dos trabalhos rea!ízados no Hospital Municipal
Maria Silva, aumentando o numero de cirurgias e reduzindo fitas de esperas.

2.L.7. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificaçôes técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação
de servíço para suprir demanda específíca dc Hospítal Marle Silva e demanda de
marcações de cirugÍas da Secretaria de Saúde do município, consÍderada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, vísando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

19 6A2892
CAIXA PARA AUTOCLAVE 5 4,5X2?,5X1. 1. CM
PARA ACOMODAÇÃO DE TNSTRUMENTOS

PARA LAPAROSCOPIA
UND 1 4.000,00

4.000,00

20 47L518

TESOURA METZEMBAUM RETA 5X33OMM
AÇÃO RETA SIMPLES: ABERTURA
MANDIBULAR EM DUAS EXTREMIDADES
EM 45 GRAUS CADA

UND 1 1.650,00
1.650,00

TOTAL
RS

5?L.529,2L

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-pE. zs/sI
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programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
pla neja mento a provadas.

3.0, DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Para a contratação do objeto pretendído sugere-se a adoção do
procedimento na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, incíso l, da Lei Federal
ne 1,4.L33, de I-s de Abril de ZAZL;
3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo
Menor preço;
3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo
Aberto

4.0. DCI SERVIçO ou DO PRODUTO ou do EQUIpAMENTO:

4.L. As características e especifÍcações do objeto da referída contratação são:

L - contrataçâo de empresa para Aquisíção de equipamento permanente de uma Torre completa
para cirurgia de videolaparoscopia e instrumentais de pinças, destínado ao Hospital María Sílva, no

. âmbito de aplícação de Recursos Financeiros transferidos ao Município, através de Emenda,

Ne CATMAT DESCRTçÃO UNID. qUANT VALOR

UI{ITÁRIO
TOTAL

L 361286 I Sistema de vídeo

I laparoscopia completo:

I MÍcro-câmera dígital,

I sistema de cor NTSC com

I 
resoluçâo mÍnima de 1920

I 
x 1080, full HD, com 03

1 
seosores de imagem (CCD

ou CMOS). Com
capacidade de registro de
imagens com
luminosidade mínimo 3 i

lux, conexão compatível 
I

com óticas de diferentes 
I

fabricantes, função pur, 
I

ajuste de cor branca * I

conexões de saída O* 
|

vídeo compatível com full 
I

HD. Com possibilidade de 
I

controle da fonte de luz I

por meio da cabeça O, I

UND I t. 487.500,00
487.500,00

Fr:ndo MunicipaÍ de Saúde
Av Clistenes Leal, S,/N, Centro, ltapetim-pE. 3o/sL
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câmera. Com Zoom
Parafocal ou Multifocal.
Comprimento do cabo do
cabeçote de no mínímo
3,0 metros e alimentação
elétrica L27l22O Volts, 60
Hz. Fonte de iluminação
com potência compatível
a 300 watts. possuir

controle de intensidade de
luz, contador de horas
com índícador de fim de
vida útÍ|. Com capacidade
de ser controlável através
da cabeça da eâmera.
Alímentação elétrica
L27/22A Volts, 60 Hz.
Monitor de Vídeo de LCD/
LED de Grau Médico de no
mínimo 26 polegadas,
com resolução míníma de
1-920 x 1200 píxels, com
sistema de cor PAL / NTSC

e entrada de vídeo
compatível com o
processador de imagens.
Alímentação elétrica
L27/22A Volts, 60 Hz.
lnsuflador de CO2 que
permitir ajuste de fluxo de
nomínimo0a4e
litros/minuto. permítir
ajuste de pressão de no
mínimo 0 a 25 mmhg e
com dísplay que índique a

reserva de gás no cilíndro,
pressão no paciente, fluxo
de gás e volume de gás.
Dotado de circuíto de
segurança Ínterno para
alta e baixa pressão do
cilindro. Com sistema de
aquecimento externo e
autoclavável ou
descartavel. Acompanha

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S,/N. Centro, ltapetim-pE. 3L/st
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01 mangueíra com filtro
acoplável ao insuflador
para insuflação de CO2 ao
pacíente, 02 mangueiras
corn sistema de
aquecímento e 01
mangueíra de conexão do
insuflador para o cilindro
de CAl. Alimentação
elétrica L27l?2A Volts, 5O

Hz. OL Gravador de Grau
Médico, com capacídade
de gravação das imagens
em FULLHD, 192A x 1080.
Com entradas e saídas
compatíveis com FULLHD.
Alimentação elétrica
L27l22O Volts, 60 Hz ou
sístema de gravação
FULLHD através de USB

integrado à processadora
de câmera. 02 cabos de
fíbra óptica de no mínímo
2 metros compatíveis com
a ótíca e câmera.
Comprimento do cabo do
cabeçote de no mínímo 3
metros. 01 RacklArmário,
torre, adequado para o
correto armazenamento e
movimentação de todos
os equipamentos
ofertados, com
capacídade de armazenar
os equípamentos e o
cilindro de CA2 possuír
porta frontal e traseíra,
rodízios emborrachados e
com freios
Trocater piramidal com
madríl interno
10.5x95mm - completo L.743,75

Trocater pirarnidal com
mandril interno 1..743,75

Av Clistenes Leal, S,/N, Centro, ltapetim-pE. 32/51
Fundo Municipal de Saúde
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5.5x95mm - completo aço
inox

4 446483
Redutor trocater L0/5mm
aço inox Und L 280,00

290,00

5 436255
Cabo monopolar paía
videolaparoscopia Und L 300,00

300,00

6 462927
Gancho I hook 5x330mm
aço inoxidável cabo
monopolar

Und L 1_,200,00
1.200,00

7 4399s0
AGULHA VERESS 2,5xL2
MATERIAL - AçO |NOX

UND 1_ 783,25
783,25

B 465118

Pinça endoclinch
fenestrada 5x330mm
atraumatíca fenestrada
para vesícuia ação dupia -
apreender e manipular
sem trauma tecidos
vesícais. Ação dupla:
abertura da mandíbula em
duas extremídades em 45
graus cada. Com
cremalheira

Und L 1_.900,00
1.900,00

9 4651.46

Pinça apreenção duck jaw
5x330mm atraumatÍca
fenestrada bico de pato
ação dupla - ação dupla:
abertura da mandíbula em
duas extremidades em 45
graus cada

Und L 1.900,00
L.g00,00

10 465131_

Pinça extração jacaré
10x330mm para
laparoscopía

Und L L.950,00
1.950,00

TL 465L46

Pinça díssecção maryland
5x330 curva - dissecaçâo
de tecidos, vasos e órgãos
e outras peças da
anatomia humana. Ação
dupla: abertura da
mandíbula em duas
extremidades em 45 graus
cada.

Und L 1.900,00
1.900,00

t2 463LL3
Tesoura metzembaum
curva 5x330 ação dupla:
abertura mandíbular em

Und L 2.000,00
2,000,00

33/s1.
Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-pE.
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duas extremidades em 45
graus cada

L3 475376

Aspirador I irrigador de
válvula (cânula ) 5x330
rnm tubo de sucção e

aspiração trava por
alavanca

Und L L.990,00
1.990,00

L4 477448
Clipador (pínça) lt300
L0x330mm ação dupla
para laparoscopia

Und t 2.500,00
2.500,00

L5 412626

oTtcA 30" 10x330MM
AUTOCLAVÁVEL

Endoscópio Rígído de
10mm de dÍâmetro e 30"
de visão, comprimento
344mm. Feita de âço
inoxídável com soldas a
laser de alta precisão e
resistência. Lentes distal e
proximal. Fabricadas com
peça única de Safira de
alta definíção com antÍ-
embaçante. Autoclavável
a L34".

UND L L1_.900,00
LL.800,00

L6 602892
Estojo para ótica de
laparoscopia
452x45x77mm

Und 7 950,00
950,00

L7 474096
Conector luer lock
conector em aço inox

Und 1" 150,96
L50,96

1"8 47L290

Porta agulha (pinça)
5x330mm ponta curva
empunhadura logitudínal
angulada

Und L 1-,800,00
L.800,00

L9 602892

eaíxa para autoclave
54,5x22,5x11cm para
acomodação de
instrumentos para
laparoscopia

Und L 4.000,00
4.000,00

20 47L518

Tesoura rnetzembaum
reta 5x330mm ação reta
símples: abertura
mandibular em duas
extremidades em 45 graus
^^ J^r-dud

Und 1" 1.650,00
1.650,00

34/57
Fundo Municipal de Saúde
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s.0. Do TRATAMENTCI DTFERENCTADO PARA MElEpp:

5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de pequeno porte,
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 4g,

5.2. No processo, porranto, deverá ser considerado quaísquer fornecedor ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçÕE§ DO CONTRATANTE:

6.1. Efetuar o pagamento relatívo ao objeto contratado efetivamente
realízado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

6'2' Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

6'3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilÍdades
pactuadas e preceítos legais.

6.4. observaç em cornpatibitidade com o objeto da contração, as
disposições dos Arts. 115 a 123 da Leí t4.I33llt.

7.0. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:

7.1' Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execuçâo do objeto contratado.

7'2' Substituír; arcando com as despesas decorrentes, os materiaís ou
serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorizãção do contratante.

7.4. Manter, durante a vigêncía do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibÍlidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetir.n-pE. 35/sL
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de Licítaçâo, conforme o cãso, apresentando ao Contratante os documentos
necessárÍos, sempre que solÍcitado.

7'5' Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularídade e qualificaçâo exigidas
quando da ínstrução do referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumídas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnícas correspondentes.

7.7. Observal em compatibilidade com
disposições dos Arts. LLS a LZ3 da Lei L4.L33/?L.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

o objeto da contração, as

8'1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que
adrnite proi"rogação nas condições e hipóteses previstas na Leí 1,4.L33/2t,está abaixo
índicado e será consíderado da assínatura do contrato ou equívalente:

8.r.1,- Entrega : 60 dÍas, a partir da ordem de fornecÍmento
8.1,.2. Conclusão: é4meses.

8'2. A vigência da presente contratação será determinada em 4 mesê,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hípóteses e nos termos dos Arts. L,s a 1.L4,da Lei L4.r3j/zL.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM §ENTIDO E§TRITO - REAJUSTE

9'1"' os preços contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de vígência do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:

9'L' O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedÍmentos adotados, bem como as disposíções dos Arts. I-41- a 1,46da Leí
L4'733/21,; da seguinte maneira: o pagamento será efetuado, após o recebimento
defÍnitivo dos equipa mentos.

11.0. DA VERIFICAçÃO DA QUALTFICAçÃO
FINANCEIRA:

L1.1. se necessáría a verifícação da quarificação técnica
licitante, a documentação essenciaÍ, suficíente para
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67
respectivamente.

Habilitação tecnica:

TÉcNIcA E EcoNÔMIco-

e econômico-fínanceira do
comprovar as referidas

e 69, da Lei L4.L33|ZL,

- : Os licitantes podem ser obrígados a

Fundo MunÍcipal de Saúde
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demonstrar que os sistemas de videolaparoscopia propostos estão em conformidade
com as normas e regulamentos aplícáveis, como as regulamentaçõês da ANVISA
(Agência Nacíonal de Vigilâncía Sanitária) no Brasil ou normas internacionais
equivalentes.

- Certificados e licenças: que comprovem a conformídade do fornecedor com as
regulamentações e normas aplicáveis à fabrícação e comercialização de equípamentos
médicos, como ISO 13485 (sistema de gestão da qualidade para dispositivos médícos),
registros na AgêncÍa Nacional de Vigilância Sanitária (ANV|SA) ou em órgãos
regu ladores internacionais.

- QualÍficação da equipe técníca: os licitantes podem ser solicitados a fornecer
informações detalhadas sobre a qualifícação e experÍência de sua equipe técnica,
incluindo engenheiros biomédícos, técnícos em saúde ou profíssionais com
experiência relevante em manutenção de equipamentos médícos..

- Documentosl que atêstem que a empresa possui as certífícações e lícenças
necessárías para comercialÍzaç instalar e manter equípamentos médícos conforme
exigído pelas autorÍdades regulatórias, ínformações detalhadas sobre os produtos
oferecidos pelo fornecedor, incluindo especificações técnicas, características de
desempenho, certíficações de conformidade e garantías oferecidas.

HabÍlitação econômica e financeira:

- Demonstraçoes fína nceíras

- Certidões que comprovam a sítuação regular da empresa em relação a tributos
federaís, estaduais e municipais, bem como a regularídade perante o INSS (lnstituto
Nacional do Seguro social) e o FGTS {Fundo de Garantia do Tempo de serviço).

- Documentos que atestam a regularidade da empresa perante órgãos
governamentaís, como Receita Federal, SecretarÍa da Fazenda Estadual e prefeitura
Munícípal.

- Documento que estabelece as regras e obrÍgações da empresa, além de identificar
seus sócios e representantes legais.

12.0. DO CR|TÉRIO DE ACETTAçÃO DO OBJETO:

12.7. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
L4O, da Lei L4.L3312L.

Fundo Municipal de Saúde
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13.0. DOS PROCEDIMENTOS EE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO:

13.1-. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 1,17, da Lei L4.L3312L, especialmente
para acompanhar e físcalizar a sua execução, respectivamente, permítida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuÍçôes.

14.0. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

L4.L. O licítante ou o Contratado será responsabilizado
administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
ínfrações prevístas no Art. 1-55, da Lei L4.133 /2L e serão aplicadas, na forma,
condições, regrâs, prazos e procedimentos definídos nos Arts, j.56 a L63, do mesmo
diplorna legal, as seguíntes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar
causa à ínexecução parcial do contrato, quando não se justÍficar a imposição de
penalÍdade mais grave;

b - multa de mora de O,SYo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de LA% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações admínístrativas prevístas no referido Art. 155;

d - impedimento de lícitar e contatar no âmbito da Admínistração pública
dÍreta e indireta do ente federativo que tiver aplÍcado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas Ínfraçôes adminístrativas prevístas nos incisos ll, lll,
lV v, Vt e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justÍficar a imposição de
penalídade maís grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbíto da
AdmÍnístração PúblÍca díreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cÍnco anos, aplÍcada ao responsável pelas ínfrações adminístratÍvas previstas nos
incÍsos vlll, lx, X, Xl e Xll do caput do referído Art. 1s5, bem como pelas infrações
adminístrativas previstas nos incisos ll, H, lv, v, vl e vl! do caput do

mesmo artigo que justífíquem a imposíção de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4e do referído Art, 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções prevístas na Lei L4.L33/LL.

L3.2. Se o valor da muÍta ou indenização devida não for recolhido no prazo de
L5 dias após a comunicação ao Contratado, será automatícamente descontado da
prímeÍra parcela do pagamento a que CI Contratado vÍer a fazer jus, acrescido dejuros moratórios de L% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

Ne 000212

COVERNOMUNiCIPÁ.L***
SEcRETARta DE sAúDE
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judicialmente.

15.0. DA COMPENSAçÃO rlrunmcEtRA:

L5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrído de alguma forma para o
atraso, será admitÍda a compensação fínanceira, devida desde a data límite fíxada
para o pagamento até a data correspondente ao efetívo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utílízação da seguÍnte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dÍas entre a data prevísta para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira, assím apurado: I = (TX + 100) + 365,
sendo

TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, unr novo índice adotado pelo Governo Federal que o substítua. Na hípótese do
referido índice estabelecido para a compensação fínanceÍra venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilízado, será adotado, em substituição, o que
vÍer a ser determinado pela legislação então em vÍgon

Itapetim, 26 de março ZOZ4.

María Soares da Silva
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AÍ{EXCI !r

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Administrativo n' A0AA2/2A24
Contrato Administrativo n" xxxxx/xxxx
órgão Demandante: Fundo Municipalde ltapetím pE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, qUE

FAZEM ENTRE SI E O MUNICíPIO DE

ITAPETIM/PE, E A EMPRESA

O Munieípio de ltapetÍm por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede
no(a) cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, ínscrito(a)
no CNPJ sob o ne LL.4A2.511/0001-56, neste ato representado(a) pela Secretáría de
Saúde Alíne Karina Alves da Costa, BrasileÍra, Casada, Funcionáría pública, residente e

domiciliado na Rua Padre Díní2, 40 - centro - ltapetÍm - pE, cpF ns 072.4a3.204-56,
Carteira de ldentidade ne 7790968 SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e

o(a) Empresa ............. inscrÍto(a) no CNpllMF sob o ne .........
sediado(a) na ............ ....., doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por conforme atos constítutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vísta o que consta no Processo acima
numerado e em observâncía às disposições da Lei nq 14.133, de 1q de abril de 2021, e

demaÍs legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Terrno de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n.000O212024, medíante as cláusulas e condições a

seguir enuncÍadas.

cLÁusuLA pRtMEtRA - OBJETO (art. 92, I e tt):

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-pE.
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L.L. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa pâra Aquisíçâo de

equipamento permanente de uma Torre completa para cirurgia de

videolaparoscopia e instrumentais de pinças, destinado ao HospÍtal Maria Silva,

no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao Município, através

de Emenda parlamentar n". 25000.0L8883/2024-22, nas condíções estabelecidas

no Termo de Referência.

1.3. vínculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.L. O Termo de Referência;

L.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crAUsuLA SEGUNDA - VtGÊNCn E PRORROGAÇÃO:

2.t, O praza de vigência da contratação é de 4 (meses) contados do(a) publicação
deste, na forma do artÍgo L05 da Lei n" I_4.j.33, dq202j..

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
Ínstrumento.

2.3. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

2.5' O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sÍdo
penalízado nas sanções de declaração de ínídoneídade ou ímpedímento de llcitar e
contratar com poder público, observadas as abrangêncías de aplicação.

ÀluNrcipÂL * * *
sEcREÍARtA DE saúDÉ

cóore
o DtscRrMrNAçÃo UNIüADE

qUANTIDAD

E
P.UIIIITÁRIO r. I L' iAL
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Vll e XVllll;::Tr 
TER.ETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo r GE§rÃo coNrRAruArs (art. e2, rv.

3'1"' o regime de execução contratuar, os moderos de gestâo e de execução, assÍmcomo os prazos e condiçôes de concrusâo, entruuu, oãr"rrrr*-. ;;;;r.rto doobjeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

ctÁ{JSULA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4'1' Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratuar.

CúUSULA QUINTA- PREçO (E&.gZ.VIi

5.1. O vaÍor total da contrataçâo é de R$ XXXXXXXX

5'2' No valor acíma estão íncluídas todas as despesas ordínárÍas dÍretas e ,ndÍretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive trÍbutos e/ou Ímpostos, encargos socíais,trabaÍhistas, previdencíários, físcais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo,frete' seguro e outros necessáríos ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5'3' O varor acíma é meramente estímatívo, de forma que os pâgamentos devidos aocontratado dependerâo dos quantitatívos efetrvamente fornecidos e/ou executâdo.

CLÁUSULA sExTA _ PAGAMENTO (ert._1àJ_eyll:

6'1' O prazo para pagamento ao contratado e demais condíções a ele .eferentesencontram-se definídos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

ctÁusulA SÉnrua - REAJUSTE (art. 92, vl:

7'1" os preços ínicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prâzo de um anocontado da data da proposta de preços.

CIAUSULA OITAVA - OBRIGAçÕ.S OO CONTRATANTE {Art. 92, X, XI C XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8'L'1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;

8'1'2' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

rl
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8't'4' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8'1'5' Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condíções estabelecidos no presentê contrato e no
Termo de Referência.

8.1,6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
8'L'7' cíentifícar o órgão de representação judícial da Advocacía-Geral da união para
adoção das medidas cabíveÍs quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8'1'8' Explicitamente emítir decÍsão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerímentos
manÍfestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçâo do ajuste.

8'L'9' A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admítida a prorrogação motivada, por iguar período.

8'L'10' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pero contratado no praza máximo de 30 (trÍnta) dias.

8'1'L1' Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícío de processo
admínistrativo para apuração de descumprimento de cráusuras contratuaís.

8'L'L2' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumÍdos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordínados.

CLAUSULA NONA. OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI C XVII}:

9'1' o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em
seus anexos' assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeÍta execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
díspostas:

defeitos ou incorreções

substituído, reparado ou

Fundo Munícipai?ã sa':ae
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9'1-'1' Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relaçâo da rede de assistêncÍa técnica autorizada em caso de
equípamentos;

9'1"2' Responsabilizar-se peÍos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nq g.07g, de 199!);

9'L'3' ComunÍcar ao contratante, no prazo máxímo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motívos que impossíbilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9'1'4' Atender às determÍnações regulares emÍtÍdas pelo físcal ou gestor do contrato
ou autorídade superior (art. 137, Il, da Lei n.q 14.133, de 202U e prestar todo
esclarecímento ou informação por eles solícítados;

9'1'5' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituír, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fíxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quaís se verífícarem
vícios, defeÍtos ou incorreções resultantes da execução ou dos materÍaÍs empregados;

9'1"'6' ResponsabÍlÍzar-se pelos vícíos e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Admínistração ou terceíros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalÍzação ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorízado a descontar dos pagamentos devídos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofrídos;

9'L'7' Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores - slcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalízação do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguíntes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão
conjunta relatÍva aos tributos federais e à DívÍda Ativa da união; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dístrítal do domicílío ou
sede do contratado; 4) certídâo de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa
de Débitos Trabalhisias - CNDT;

9'1'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdencíárias, fiscais, comercÍais e as demais prevístas em legÍslação específíca, cuja
inadímplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9'1'9'comunicaraoFiscaldocontrato,noprazo deZ4{vinteequatro} horas,qualquer
ocorrêncía anormal ou acidente que se verífíque no local da execução do objeto
contratual.
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9'L'L0' Paralísar, por determínação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnÍca ou quê ponha em rÍsco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9'L'12' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumÍdas, todas as condiçôes exígidas para habÍlitação na licitação;
9'1'L3' cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos
prevÍsta em lei para pessoa com defícÍência, para reabilitado da previdência socÍal ou
para aprendÍ2, bem como as reservas de cargos prevístas na legÍslação (art. j,16, da Lei
n.2 L4.133. de ZO2L);

9'L'L4' comprovar a reserva de cargos a quê se refere a cláusula acÍma, no prazo
fixado pelo fÍscal do contrato, com a índicação dos empregados que preêncheram as
referídas vagas (art. 1 único, da 914.133
9.1.15. Guardar sigílo sobre todas as
cu m primento do contrato;

informações obtidas em decorrência do

9'L"L4' Arear eom o ônus decorrente de eventual equívoeo no dimensionamento dosquantÍtatívos de sua proposta, ínclusíve quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prevísto inicíalmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendímento do objeto da contratação,
excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosno

de 2021,.

9'1'L5' cumprír, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do contratante;

9'1'16' Alocar os empregados necessários, com habílitação e conhecímento
adequados, ao perfeÍto cumprímento das cláusulas deste contrâto, fornecendo osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técníca e a
legislação de regência;

9'L'17' orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevístos na Lei ne
L3'709' de 1-4 de agosto de 20L8, adotando medidas eficazes pâra proteção de dados
pessoais a que tenha acesso porforça da execução deste contrato;
9'1'18' conduzír os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâopertinente, cumprindo as determinações dos poderes públÍcos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplína.
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9'L'19' submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaísquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifícações do memorial
descrítívo ou instrumento congênere.

9't'Lz' Não permitÍr a utílização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendÍz para os maÍores de quatorze anos, nem permitir a
utÍlízação do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLAUSULA DÉCIMA- GARANT|A DE EXECUçÃo {art. 92, Xil}:

L0.1. Não haverá exígência de garantia contratuar da execução.

clÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - TNFRAçÕEs E sANçÕes RonnrNrsrRATrvAS (art. 92,
XrV):

11-'1' Comete infração admínistrativa, nos termos da Leí ne L4,1"33, de 202L.
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Adminístração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à ínexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motÍvo justifÍcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) pratícar ato fraudurento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pratÍcar ato lesívo previsto no

LL'2' Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas ínfrações acíma descrítas as
seguintes sançôes:

í' Advertência, quando o contratado der causa à ínexecuçâo parcíat do contrato,
sempre que não se justÍficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e. da
Lei ns 14.133. de 2021);

ii' lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "bu, ncu e "d" do subítem acíma deste contrato, sempre que não se justificar a
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ímposíção de penatídade mais grave (q1t.
L

iii' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescrítas nas atíneas ,ê,, ,fn, ,,g,, g ,,yr,, do subitem acima deste Contrato, bem corno

l::rlffT"',,0)'^:".i'"1,:1r.^,:lifiouem 
a imposição de penaridade maís grave (art.

iv. Multa

1' Moratória de L,0% (um por cento) por día de atraso injustífícado sobre o valor daparcela Ínadimplida, até o limíte de 30 (trinta) dÍas;

2' Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ínjustifícado sobre o valortotal do contrato, até o máximo de 30% {trinta por cento), pela inobservâncÍa do prazofíxado para apresentação, suprementação ou reposíção da garantía.

3' o atraso superíor a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a extínçãodo contrato por descumprimento ou cumprimento írregular de suas cláusulas,conforme dispõe o incíso r do art. 137 da Lei n. 14.L3 3, de zo2L.
4' CompensatórÍa, para as infrações descritas nas alíneas rte, a t,h,t do subitem LL.L, deLO% a 3O% do valor do Contrato.

5' compensatória, para a ínexecução total do contrato prevísta na alínea ,,c,, dosubítem L2.L, de s,}o% a L5% do varor do contrato.

6. Para infração descrita na arínea ,,b,, do subitem L2.1,, a murta será de s,oo% a Lo%do valor do Contrato.

7' Para ínfrações descritas na arínea "d" do subitem LZ.L, a murta será de 2,oo% a5,0A% do valor do Contrato.

8' Para a ínfração descrita na arínea "a" do subÍtem LZ.L, amurta será de 1,,00% a5,AO% do valor do Contrato

1t;i;,ii!1.]:r"T:::::lo1s nrlvlstas neste contrato não excruí, em hipótese arguma,

nq 14.133. de 2021).

L1.4. Todas âs sanções prevístas neste Contrato poderão ser aplicadascumulatívamente com a multa (art. 1

e1

1"1'5' Antes da aplícação da multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de1.5(quinze)diasúteís,contadodadatadesuaintímação(@
2A2t)

11"6' se a multa aplícada e as indenízações cabíveis forem superiores ao varor dopagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, aÍém da perda
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a diferença será descontada da garantia prestada ou serã cobrada
pQ 2

t7'7' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicíar, a murta poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dÍas, a contar da datado recebÍmento da comunícação envÍada pera autorídade competente.
11'8' A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administratÍvo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do para as penaridades deímpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar.

L1'9. Na aplícação das sanções serão consÍderados
2Q21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiarÍdades do caso concreto;
c) as circunstâncías agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrídade, ctlnformenormas e orientações dos órgãos de controle.

1.1..1.0.osatosprevístoscomoÍnfraçôesadmínistratívasna@,ou
em outras leis de lícítaçôes e contratos da Administração pública que também sejamtÍpíficados como atos lesívos na Lei ns 1"2.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente' nos mesmos autos, observados o r"ito procedímental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).

LI'LL' A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadminÍstradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mêsmo ramo com reração de corigação ou controre, de fato ou de

::j::,^.ii:,:::]:i:1:1 o.o,",uL1o,t em todos os casos, o conÚaditório, a ampradefesa e a obrigatoríedade de anáÍise jurídica prévía (art.
2O2t).

1'L'12' o contratante deverá, no prazo máxímo de 15 (quínze) dias úteís, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atuarizados os dados relatÍvos àssanções por ela aplícadas, para fins de publicidade no cadastro Nacíonal de Empresaslnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro NacÍonat de Empresas punídas (cnep),instituídosnoâmbitodoPoderExecutÍvoFederaI.(t.
Fundo Municipal Uã sariG
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim_pE. 48/51

40a222



ESIADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUN'CIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM
Secretaria de Saúde
E-mail : licitacaosaude@itapetim.pe.gov.br /
www. itapetim.pe. gov.hr

licitar e contratar e declaraçâo de inÍdoneidade
de reabílitação na forma do art. 163 da Lei ne

pr'ro r,t trr.; r cr pat ilT

*' 000223

11.L3. As sanções de Ímpedimento de
para licitar ou contratar são passíveis
1,4.133/2L.

L1-'L4' os débítos do contratado para com a Adminístração contratante, resuitantes demulta admÍnistrativa e/ou indenizações, não ínscritos em dívida ativa, po6erão sercompensados' total ou parcíalmente, com os crédítos devÍdos pelo referÊdo órgãodecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativ,rs que ocontratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA_ DA EXTTNçÃo CoNTRATUAL (erLge.x!x):

Lz'L' a contrâto será extínto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
aínda que isso ocorra antes do prazoestipulado para tanto.
1-2'2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estípulado, a vigêncÍa ficarápro*ogada até a concrusão do objeto, caso em que deverá a Adminístraçâo
providencíar a readequação do cr'nograma fixado para o contrato.
1"2'3' Quando a não conclusão do contrato referÍda no item anteríor decorrer de culpado contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-Íhe aplicáveís as respectivas
sa nções adminístrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato ê, nêsse caso,
adotará as medÍdas admitidas em lei pâra a continuidade da execução contratual.

L2'3'4' o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrígações nereestipuladas' ou antes do prazo nele fíxado, por algum dos motivos previstos no artígo137 da Lei np 14'1'33/2L' bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e aampla defesa.

L2.3.5. Nesta hipótese, aplicam_se também os

L2'3'6' A alteração socÍal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
L2'3'6'L' se a operação ímplícar mudança da pessoa jurídÍca contratada, deverá serformalÍzado termo adítívo para aíteração subjetiva.

L2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L2'4'1' Balanço dos eventos contratuaís já cumpridos ou parcíarmente cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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!2.4.3. lndenizaçôes e multas.

L2.5. A extinção do contrãto não confígura
desequílíbrio econômico-fínanceiro, hípótese em

óbíce para o reconhecÍmento do
que será concedida índenízação por

meio de termo Índenízatório (art. i n.e 1"4.133, de Zlltl.
t2'6' o contrato poderá ser extÍnto caso se constate que o contratado mantém vínculode natureza técnica, comercíal, econômÍca, fÍnanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entídade contratante ou com agente públÍco que tenha
desempenhado função na licitação ou ãtue na físcalízação ou na gestão do contrato,
ou que deles seia côniuge, companheiro ou parente em línha reta, colateral ou por
afinídade, até o terceíro grau (art. L4, incíso rv, da LeÍ n.s 14.r.33, de 202L).

CLÁUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII}:

L3'1"' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral da uníão deste exercício, na dotação
abaixo díscriminada:

13.1.1. Leí Municipal n.g 555/2023

L3'L.2. Gesrãolunidade: 06.0001- Fundo MunicípaÍ de saúde

13'1.3. Fonte de Recursos: Emenda parlamentar 25000.0i. sgs3/zoz4_zz

L3'L'4' Programa de Trabalho: L032 - Reequipamento da unidade Mista Maria silva
1-3.1.5. Elemento de Despesa:40.g0.52 - Equipamento e Material permanente

L3'2' A dotação relativa aos exercícios financeíros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos crédltos correspondente§,
media nte a postilamento.

CLÁUSULA DÉqMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III}:

L4'1' os casos omissos serão decididos pero contratante,
contídas na Lei nq 14.133, de 202I_, e demais normas
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

segundo

federais

as disposições

aplícáveis e,

de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CUUSUM DÉflMA qUINTA - ALTERAçõES

L5.L. Eventuais alterações contratuaís reger-se-ão pela disciplina dos
es

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ttapetim-pE.
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15'2' o contratadCI é obrigado a aceÍtar, nas mesmas condÍções contratuais, osacréscimos ou supressões que se fízerem necessárÍos, até o limíte de 25% (vinte ecÍnco por cento) do valor inícial atualízado do contrato

L5'3' As alterações contratuais deverão ser promovídas medíante celebração de termoaditivo' submetido à prévia aprovação da consultoria jurídíca do contratante, salvo noscasos de justíficada necessidade de antecípação de seus efeitos, hipótese em que aformalízação do aditÍvo deverá ocorrer na prazomáximo de 1 (um) mês (art. l-32 da Lei
nQ L4.L33, de 2AZ\.

L5'4' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsÍmples apostila, dispensada a celebração de termo aditÍvo, na forma do art. 136 da Leing L4..!33, de 2021.. 
-

CIAUSULA OÉCrrun sExTA _ puBLtCAçÃO

L6'1' lncumbirá aa contratante divulgar o presente instrumento no portal NacionaÍ deContrataçõesPúblicas(PNCP),naformaprevistano,
bem como no respectÍvo sítio ofíciar na rnternet, em atenção ao art. gr., caput, da Leín.e 14.1_33, deZOZL, e ao 

1.

CLAUSULA DÉOMA SÉT|MA_ FORO (art. 92, §lel:

17'L' Fica eleito o Foro da comarca de rtapetim - pE., vara úníca da comarca deItapetim - PE para dirimír os lítígÍos que decorrerem da execução deste Termo decontrato que não puderem ser compostos pera concírÍação, conforme gruZ-§l:.!g
Lei ns 1_4.L33/ZL

Itapetim, xx de xxxxxx de 20xx.

Representante tegãl
do CONTRATANTE

Representante lega! do
CONTRATADO

/^
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